O Processo de Bolonha e a Organização da Formação Superior na ESTG / IPP

Propostas aprovadas em CC até 29 de Junho de 2006:

1) Toda a oferta formativa do 1º ciclo deverá ter como unidade base a “unidade curricular” entendida como um ou mais módulos onde poderão leccionar um ou mais docentes. As unidades curriculares deverão ser obrigatórias nas que enformam o núcleo de competência profissional. Poderão ser estabelecidas precedências entre unidades curriculares. A “unidade curricular” será a “unidade de mobilidade” entre discentes.

2) As áreas científicas da ESTG deverão apresentar a oferta formativa do primeiro ciclo no cenário de seis semestres e 180 ECTS e do segundo ciclo de quatro semestres e 120 ECTS.

3) O tradicional estágio de três meses continuará a integrar o Plano de Estudos no final da formação, desde que as Ordens e Associações Profissionais não imponham de forma diversa para a inscrição. O último ano poderá ter mais ECTS, poupando alguns ECTS em anos anteriores. Não poderá é ser ultrapassado o número total de ECTS na globalidade dos 180.

4) A carga horária por semana será de 20 horas. Cada unidade curricular terá preferencialmente 4 horas semanais, podendo contudo estar compreendida entre 2 horas e 6 horas, em situações específicas, em múltiplos de 2 horas.

5) Adopção do modelo de semestralização de todos os cursos da ESTG.

6) Cada semestre é constituído por 15 (quinze) semanas lectivas com 20 (vinte) horas e 20 (vinte) semanas de trabalho com 40 (quarenta) horas.

7) O desenho curricular deve resultar da intersecção dos seguintes vectores: Competências profissionais, Descritores por Competência e Quantificação e Classificação da UC por níveis.

8) Todos os planos curriculares devem ser estruturados por módulos.

9) Regime de aulas

9.1 – Convencionar as aulas T/P como aulas de aplicação prática de conceitos teóricos

9.2 – Enquadrar as visitas técnicas de estudo no plano de estudos e/ou na avaliação

9.3 – Prever a possibilidade de serem leccionadas aulas práticas nas empresas

9.4 – O estágio curricular é acompanhado por um quadro superior da empresa ou orientador designado por uma ordem profissional (quando aplicável) e por um docente da ESTG

9.5 – O estágio curricular poderá ser objecto de apresentação pública do relatório final.

9.6 – Transformar o período de atendimento actual em Orientação Tutórica (OT)

9.7 – Entende-se por horas lectivas presenciais as T, T/P e algumas PeL e S.

10. Regras de transição para o 1º ciclo dos cursos adequados
10.1 – No 1º ano lectivo a seguir à aprovação da adequação entrará em funcionamento o novo plano de estudos do curso de 1º ciclo de licenciatura

10.2 – No ano lectivo da entrada em funcionamento da adequação extinguir-se-á o respectivo plano de estudos do curso bi-etápico

10.3 – O 2º ciclo do curso de licenciatura bi-etápica funcionará ainda por mais 2 anos, sendo que em termos lectivos, esse período será reduzido ao último ano do ciclo

10.4 – No 2º ciclo, com duração de dois anos, os alunos que tenham ficado retidos no 1º ano, poderão transitar excepcionalmente para o 2º ano do ciclo, a fim de o poderem concluir de acordo com o ponto 3. Em alternativa, os alunos poderão ser integrados no novo plano de estudos

10.5 – A passagem do plano antigo para o plano novo far-se-á através dum plano de estudos de equivalências, independentemente do ano em que se encontre o aluno

10.6 – As restrições regulamentares actualmente em vigor ficam suspensas (o número de inscrições em exames por época, precedências, entre outras)

10.7 – Os acessos aos perfis serão condicionados a um número mínimo de 7 alunos inscritos

10.1 – As disciplinas do plano antigo que não constam do novo plano farão parte do Suplemento ao Diploma

10.8 – Quando duas ou mais unidades curriculares dão equivalência a uma nova unidade curricular, a nota a atribuir à nova unidade curricular será a média ponderada pela carga horária das unidades curriculares de origem.
11. Definição de especialista do tipo C
11.1 – Ter mestrado adequado à área científica do curso, ter frequentado cursos de actualização na mesma área científica e um mínimo de 5 anos de experiência profissional na área científica.

11.2 – Ter licenciatura adequada à área científica do curso, ter frequentado cursos de actualização na mesma área científica e um mínimo de 10 anos de experiência profissional na área científica.
12. Acabar definitivamente com os exames na época de Setembro. Marcar um calendário para cada semestre, seguido de um período de avaliação, sem a multiplicação de “épocas de exame”.

	1º Semestre
	15 Semanas de aulas e estudo
	Meados de Setembro até Meados de Janeiro

	
	5 Semanas de estudo e avaliação
	Meados de Janeiro até Final de Fevereiro

	2º Semestre
	15 Semanas de aulas e estudo
	Início de Março até Meados de Junho

	
	5 Semanas de estudo e avaliação
	Meados de Junho até Final de Julho
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